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 DECRETO Nº 63.958,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título precário, gratuito e por prazo indetermi-
nado, em favor da Associação Lar São Francisco 
de Assis na Providência de Deus, qualificada 
como Organização Social de Saúde, do imóvel 
que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em favor 
da Associação Lar São Francisco de Assis na Providência de Deus, 
qualificada como Organização Social de Saúde, do imóvel onde se 
encontra instalado o Hospital de Saúde Mental Franco da Rocha, 
do Complexo Hospitalar Juquery, localizado na Avenida dos 
Coqueiros, nº 300, Município de Franco da Rocha, cadastrado, em 
área maior no SGI, sob nº 2.203, conforme descrito e caracterizado 
nos autos do processo SS-411/2010 (SG-427.721/18).

Parágrafo único - A permissão de uso de que trata o “caput” 
deste artigo visa atender ao disposto no item 3, da cláusula 
terceira, do Contrato de Gestão firmado com a entidade permis-
sionária, para a operacionalização do Hospital de Saúde Mental 
Franco da Rocha, do Complexo Hospitalar Juquery.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.959,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título precário, gratuito e por prazo indetermi-
nado, em favor da Fundação do ABC, qualificada 
como Organização Social de Saúde, do imóvel 
que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em favor 
da Fundação do ABC, qualificada como Organização Social de 
Saúde, do imóvel onde se encontra instalado o Ambulatório Médico 
de Especialidades “Dr. Newton da Costa Brandão” - AME Santo 
André, localizado na Avenida Capitão Mario Toledo de Camargo, nº 
3.330, Vila América, Município de Santo André, cujo terreno mede 
6.926,27m2 (seis mil, novecentos e vinte e seis metros quadrados e 
vinte e sete decímetros quadrados) e contém 5.015,57m2 (cinco mil e 
quinze metros quadrados e cinquenta e sete decímetros quadrados) 
de edificações, cadastrado no SGI sob nº 63.046, conforme descrito e 
caracterizado nos autos do processo SS-103/2012 (SG/1.398.279/18).

Parágrafo único - A permissão de uso de que trata o “caput” 
deste artigo visa atender ao disposto no item 3, da cláusula 
terceira, do Contrato de Gestão firmado com a entidade permis-
sionária, para a operacionalização do AME Santo André.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.960,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário, gratuito e pelo prazo de 30 (trin-
ta) anos, em favor do Círculo de Trabalhadores 
Cristãos de Vila Prudente, do imóvel que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o uso, 

a título gratuito e pelo prazo de 30 (trinta) anos, em favor do Círculo 
de Trabalhadores Cristãos de Vila Prudente, de um imóvel de sua 
propriedade, localizado na Rua José Zappi, nº 253/265, esquina com 
a Rua Santo Higino, Vila Prudente, Município de São Paulo, cadastrado 
no SGI sob nº 24.405, cujo terreno mede 1.325,00m2 (um mil e trezen-
tos e vinte e cinco metros quadrados) e contém 1.081,00m2 (um mil e 
oitenta e um metros quadrados) de benfeitorias, conforme descrito e 
identificado nos autos do expediente CC-126.329/15.

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste arti-
go destinar-se-á à continuidade e ampliação das atividades recre-
ativas, sociais e culturais já desenvolvidas, pela entidade, no local.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto será 
efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade competente 
da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar as condições 
impostas pela permitente, especialmente, a fixação de prazo para 
que a permissionária apresente periodicamente Relatório de Acom-
panhamento das Atividades desenvolvidas no imóvel.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.961,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Porto Feliz, o terreno que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do Municí-
pio de Porto Feliz, nos termos da Lei municipal nº 5.343, de 17 
de dezembro de 2014, com a redação alterada pelas Leis Muni-

cipais nº 5.4268, de 22 de outubro de 2015, e nº 5.515, de 19 de 
dezembro de 2016, um terreno situado na Rua Milton Bistafa, 
localizdo na quadra completada pela Av. Dr. Antonio Pires de 
Almeida, Rua José Motta e Rua João Portela, naquele Município 
com área de 1.025,71m2 (um mil e vinte cinco metros quadrados 
e setenta e um decímetros quadrados), objeto da matrícula nº 
60.522 do Registro de Imóveis daquela Comarca, conforme des-
crito e caracterizado nos autos do expediente nº SG-828.158/18.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decreto desti-
nar-se-á ao Ministério Público do Estado de São Paulo, visando 
a instalação da sua sede Regional no Município de Porto Feliz.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.962,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário, gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor da SPDM - Associação Paulista para o 
Desenvolvimento da Medicina, Organização Social 
de Saúde, do imóvel que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em favor 
da SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medi-
cina, Organização Social de Saúde, do imóvel onde se encontra 
instalado o Ambulatório Médico de Especialidades – AME Taboão 
da Serra, cujo terreno mede 3.359,00m2 (três mil, trezentos e cin-
quenta e nove metros quadrados) e contém 1.979,57m2 (um mil, 
novecentos e setenta e nove metros quadrados e cinquenta e sete 
decímetros quadrados) de benfeitorias, localizado na Estrada São 
Francisco, nº 1.448, Bairro Jardim Beatriz, Município de Taboão da 
Serra, conforme descrito e caracterizado nos autos do processo 
SS-72/2013 (SG/670.098/18).

Parágrafo único - A permissão de uso de que trata o 
"caput" deste artigo visa atender ao disposto no item 3 da 
cláusula terceira do Contrato de Gestão firmado com a entidade 
permissionária para a operacionalização do Ambulatório Médico 
de Especialidades – AME Taboão da Serra.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.963,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário, gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor da Universidade Federal de São Paulo 
– UNIFESP e da SPDM - Associação Paulista para 
o Desenvolvimento da Medicina, do imóvel que 
especifica e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor da Universidade Federal de São Paulo– UNIFESP e da SPDM 
- Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, Orga-
nização Social de Saúde, do imóvel onde se encontra instalado o 
Centro de Atenção Integral à Saúde Mental – CAISM Vila Mariana, 
cujo terreno mede 9.321,00m2 (nove mil, trezentos e vinte e um 
metros quadrados) e contém benfeitorias, localizado na Rua Major 
Maragliano, nº 241/287, Bairro Vila Mariana, Município de São 
Paulo, cadastrado no SGI sob nº 1.743, conforme descrito e carac-
terizado nos autos do processo SS-3.495/1996 (SG/670.110/18).

Parágrafo único - A permissão de uso de que trata o "caput" 
deste artigo visa atender ao disposto no Convênio nº 026/2018 cele-
brado com as entidades permissionárias, para a operacionalização do 
Centro de Atenção Integral à Saúde Mental – CAISM Vila Mariana.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 41.583, de 07 de 
fevereiro de 1997.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.964,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário, gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor da Cruzada Bandeirante São Camilo 
Assistência Médico-Social, Organização Social de 
Saúde, do imóvel que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em favor 
da Cruzada Bandeirante São Camilo Assistência Médico-Social, 
Organização Social de Saúde, do imóvel onde se encontra insta-
lado o Ambulatório Médico de Especialidades - AME Jardim dos 
Prados, cujo terreno mede 3.612,22m2 (três mil, seiscentos e doze 
metros quadrados e vinte e dois decímetros quadrados) e contém 
2.818,58m2 (dois mil, oitocentos e dezoito metros quadrados e 
cinquenta e oito decímetros quadrados) de edificação, localizado 
na Rua Sant’Ana, nº 275, Vila São Pedro, Município de São Paulo, 
cadastrado no SGI sob nº 63.081, conforme descrito e caracteriza-
do nos autos do processo SS-425/2010 (SG-862.203/17).

Parágrafo único - A permissão de uso de que trata o 
"caput" deste artigo visa atender ao disposto no item 3 da 
cláusula terceira do Contrato de Gestão firmado com a entidade 
permissionária, para a operacionalização do Ambulatório Médi-
co de Especialidades - AME Jardim dos Prados.

 DECRETO Nº 63.968,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
permissão de uso, a título precário, gratuito e por 
prazo indeterminado, do Município de Penápolis, 
parte do imóvel que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante permissão de uso, a título precário, gratuito e por 
prazo indeterminado, do Município de Penápolis, nos termos do 
Decreto municipal nº 5830, de 15 de junho de 2018, parte do 
imóvel localizado naquela cidade, na Avenida Marginal Maria 
Chica, nº 1.400, Centro, consistente em uma sala, com 28,50m2 
(vinte e oito metros quadrados e cinquenta decímetros quadra-
dos), conforme descrito e caracterizado nos autos do processo 
SF 234.834/2018 (SG/1.281.017/18).

Parágrafo único – A sala de que trata este decreto destinar-
-se-á à Secretaria da Fazenda, com vistas à instalação do Serviço 
de Pronto Atendimento - SPA.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto, 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho 
Secretário da Fazenda
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.969,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Revoga o Decreto nº 44.151, de 15 de julho de 
1999, que autorizou a Fazenda do Estado a rece-
ber, por doação, do Município de Caraguatatuba, 
um terreno, sem benfeitorias

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 44.151, de 29 de 

julho de 1999, que autorizou a Fazenda do Estado a receber, por 
doação do Município de Caraguatatuba, um terreno, sem ben-
feitorias, com área de 2.880,00m2 (dois mil, oitocentos e oitenta 
metros quadrados), situado na Rua Rotary, nº 1.368, Jardim 
Aruãn, naquela cidade, destinado à construção da sede do 20º 
BPM/I e 2ª Cia PM, da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.970,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Revoga o Decreto nº 45.997, de 15 de agosto 
de 2001, que autorizou a Fazenda do Estado a 
permitir o uso, a título precário, gratuito e por 
prazo indeterminado, em favor da Fundação "Prof. 
Dr. Manoel Pedro Pimentel" - FUNAP, do imóvel 
que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 45.997, de 15 de agosto 

de 2001, que autorizou a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em favor da Fun-
dação "Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel" - FUNAP, do imóvel loca-
lizado Na Rua Dr. Vila Nova, nº 268, Bairro Vila Buarque, Município 
de São Paulo, cujo terreno mede 631,22m2 (seiscentos e trinta e um 
metros quadrados e vinte e dois decímetros quadrados) e contém 
2.009,15m2 (dois mil e nove metros quadrados e quinze decímetros 
quadrados) de benfeitorias, cadastrado no SGI sob nº 2.376.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.971,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Revoga o Decreto nº 54.044, de 20 de fevereiro 
de 2009, que autorizou a Fazenda do Estado a 
receber, por doação, do Município de Piraju, um 
terreno, sem benfeitorias

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 54.044, de 20 de 

fevereiro de 2009, que autorizou a Fazenda do Estado a receber, 
por doação do Município de Piraju, um terreno, sem benfeitorias, 
com área de 2.000,00m2 (dois mil metros quadrados), situado na 
Rua Major Diogo Goulart, s/nº, Vila Jurumirim, naquela cidade, 
destinado à construção de unidade escolar.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.972,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Revoga o Decreto nº 60.603, de 3 de julho de 
2014, que autorizou a Fazenda do Estado a permi-
tir o uso, a título precário, gratuito e pelo prazo de 
20 (vinte) anos, em favor do Município de Cajati, 
do imóvel que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.965,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário, gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor do Instituto Sócrates Guanaes ISG, 
do imóvel que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em favor 
do Instituto Sócrates Guanaes ISG, do imóvel onde se encontra 
instalado o Hospital Regional de São José dos Campos, localizado 
na Rua Goiana, nº 449, Parque Industrial, naquele Município, cujo 
terreno mede 10.005,95m2 (dez mil e cinco metros quadrados e 
noventa e cinco decímetros quadrados) e contém 32.865,35m2 
(trinta e dois mil, oitocentos e sessenta e cinco metros quadrados 
e trinta e cinco decímetros quadrados) de edificações, cadastrado 
no SGI sob nº 63.183, conforme descrito e caracterizado nos autos 
do processo SS-193/2018 (SG-1.174.321/18).

Parágrafo único - A permissão de uso de que trata o "caput" 
deste artigo visa atender ao disposto no item 3, da cláusula terceira, 
do Contrato de Gestão firmado com a entidade permissionária, para 
a operacionalização do Hospital Regional de São José dos Campos.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.966,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título precário, gratuito e por prazo indetermi-
nado, em favor da Fundação do ABC, qualificada 
como Organização Social de Saúde, do imóvel 
que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em favor 
da Fundação do ABC, qualificada como Organização Social de 
Saúde, do imóvel onde se encontra instalado o Centro Hospitalar 
do Sistema Penitenciário, localizado na Rua Dom José Maurício, 
nº 15, Carandiru, Município de São Paulo, com área de terreno de 
28.018,97m2 (vinte e oito mil e dezoito metros quadrados e noventa 
e sete decímetros quadrados) e 14.028,56m2 (quatorze mil e vinte 
e oito metros quadrados e cinquenta e seis decímetros quadrados) 
de edificação, cadastrado no SGI sob nº 21.560, conforme descrito 
e caracterizado nos autos do processo SS-407/2010 (CC-17.668/13).

Parágrafo único - A permissão de uso de que trata o “caput” 
deste artigo visa atender ao disposto no item 3, da cláusula terceira, 
do Contrato de Gestão firmado com a entidade permissionária, para 
a operacionalização do Centro Hospitalar do Sistema Penitenciário.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.967,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título precário, gratuito e por prazo indeter-
minado, em favor da Universidade Estadual de 
Campinas - UNICAMP, do imóvel que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em favor 
da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP, do imóvel onde 
se encontra instalado o Hospital Estadual “Dr. Leandro Franceschi-
ni” de Sumaré, localizado na Avenida da Amizade, nº 2.400, Jardim 
Nova Veneza, naquele Município, cujo terreno mede 45.521,64m2 
(quarenta e cinco mil, quinhentos e vinte e um metros quadrados 
e sessenta e quatro decímetros quadrados) e contém 23.000,00m2 
(vinte e três mil metros quadrados) de edificações, cadastrado no 
SGI sob nº 1.394, conforme descrito e caracterizado nos autos do 
processo SS-184/2011 (SG/1.375.259/18).

Parágrafo único - A permissão de uso de que trata o “caput” 
deste artigo visa atender ao disposto no item 3, da cláusula ter-
ceira, do Convênio de Parceria firmado com a entidade permissio-
nária, para a operacionalização do Hospital Estadual de Sumaré.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de dezembro 

de 2018.


